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PROJETO DE LEI N2 232/92 

- 
AJJPORIZA A DOAÇÃO DOS LOTES 01 (um) e 02 (dois), DA 

,/QUADRA 03 (três) DO BAIRRO PARQUE SÃO JOSÉ - MOINHOS 

IGREJA METODISTA WESLEYANA PAPA CONSTRUÇÃO DE SUA 

SEDE as 

o 

fl 
1 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 
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ART. 12 Fica autorizado a doação de dos lotes 01 (um) e 02 (dois) 

da Quadra 03 (três) do Bairro Parque São José-Moinhos 
Igreja Metodista Wesleyana para construção de sua sede. 

ART. 22 -A doação será clausulada com anus de inalienabilidade. 

ART. 32 - A donatária terá o prazo dê '2 (dois) anos para construção 

de sua sede, sob pena de reversão ao Município dos lotes 

de que trata o artigo 12. 

ART. 42 
- As despesas de escritura correr.o por conta da donatária 

que outorgará ao Secretário Municipal da Fazenda procura-

ço, dando poderes para reverter cs terrenos ao patrimônio 

do municipio, caso n.o se cumpra o prazo estabelecido no 
artigo 32 

ART. 52 
- Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua pubicaço. 
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PR)1ETO DE LEI N2  232/92 

AUTORIZA A D0?ÇXO DOS LES 01 (um) e 02 (dois) • DA 

QUADRA 03 (tr$s) DO BAIRRO PARQUE SXO J0S MOINHOS 
À IGREJA METODISTA WESLENA PARA CCfTSTRUÇ0 DE SUA 
SEDE. 

A Cnara Municipal de Conselheiro Lafaiata decretas 

ARI. l ia  Fica auori&do a doação 4a doa lote. 01 (zn) e 02 (dois) 
da Quadra 03 (trás) do Bttrro Parque Silo Jos&*Moirshos , 

Igreja Metodista Weelaywa para oonl!!truç$o de sua sde. 

ART. 29 -A doaçio serL clausulada ecoa Snus de ina.ti6nat1idade. 

ART • 32 A donatária tara o pra= &~ (dois) ~para conatruçio 
de sua sede, sob pena do reversilo ao brnicípio doa lotes 

de ZU* trata o artigo 1. 

ART. 49 As despesas de escritura correrão por conta da donatxia 
que outorgari ao Scret3rio Municipal da Faada procura-
40,  dando poderes para reverter  W~~** ao patrimônio 

do município, caso no e4 cra o peaso eetebtLcido no 
artigo 32 

ART. 52 Revog'.ee as disposig3es em contririo, entrando esta Lei 
en vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES•  1 

VEREAD FARLEJ 

Eii3RQ DE 1992. 
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Conoelhciro Lafai€te,08 de juruo de 192 

Exmo .Sr. 
Prefeito unicipal de Conselheiro Lafaiete,!C. 

Dr.Arnaldo Francisco IA  
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Vimos repeitosamente solicitar se digne atender-

nos no que concerne a facilitar nossa loclizaç.o d irLja. 

Para tanto desejamos dois lotei. no bcirro dos 

MOINROS,conforme idéia proposta anteriormente. 

01 1 

ai u vez coloco e----u dispor com nossa 

igreja. 

Respeitosamente, 
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(*amara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATc5RIO: 

  

Autoriza Doação de Lotes. 

 

  

FUNDAMENTAÇO: 

O artigo 18 da Lei Organica do Muncipio estabelece 

Parecer da Comissão de Legislação, Jusitça e Redação ao rojeto 

de Lei n2  232/92 

o seguinte: "CABE AO PREFEITO A ADMINISTRAÇO DOSBENSMUNICIPAIS II 

por outro lado, para efeito de melhor análise, a Lei Complementar nQ 

03 de 1972,  embora já revogada pela atual Constituição Federal, previa 

a competencia privativa do Prefeito Municipal quanto iniciativa das 

proposições que versem sobre a alienação de bens municipais. Portanto, 

projetos de Lei sobre esta mataria extrapola a competncia da Câmara. 

Na oportunidade, sugerimos ao Ilustre autor do Projeto de Lei em apreço, 

retirá-lo e entrar em entendimentos com o Executivo Municipal a respei 

todesta.prete!iso, para que no fique prejudicada. 

CONCLUSO: 

Considerando a incopetencia do Legislativo para a inici-

ativa dispondo sobre alienação de bens municipais, somos contrários 

tramitação do mesmo. 

SALA DAS COMISSES, 19 DE OUTUBRO DE 1992. 

VEREADO1 OSE EUSTÀIa D2 SOUZA DIAS 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER DA CoMISS7O DE FINANÇAS. TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  232/92 

RELAT5RIO 

Projeto que autoriza doação de terreno à 

Igreja Metodista Wesleyna. 

FtJNDAMENTAÇO 

O Projeto está dentro das especificaç6es, 

portanto, há de se considerar legal sua tramitação. 

CONCLU SÁO 

Somos de parecer favorável que o referi- 

do Projeto deva ser discutido e votado pela Câmara em o 

Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE OUTUBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMI O DE ECONOMIA, POLÍTICA 

URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  232/92 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que autoriza doaço de área 

de terreno à Igreja Metodista Wesleyana para cons - 

truço de sua sede. 

FtJN DAMENTAÇO 

O Projeto de Lei em apreço obedece os cri- 

trios legais para a sua tramitação regimental. 

CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável, e que o refe - 

rido Projeto seja encaminhado à apreciaço da Câma-

ra em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE OUTUBRO DE 1992. 


